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PROCESSO N.º 70009539305 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 431404 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: SR. PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL E CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL

RELATOR: DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade das Leis Municipais n.º 4.314/2004, n( 4.315/2004 e n.( 4.316/2004, do Município de Santa Cruz do Sul que autorizam o Executivo Municipal a realizar contratos, de caráter emergencial, para atender as necessidades nas áreas de administração e da saúde pública.

O ataque às leis municipais em comento assenta-se na violação aos artigos 8(, caput, 19, caput, incisos I e IV, e art. 20, caput, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 37, incisos II e IX, da Constituição Federal. 

Postulou-se medida liminar, que foi deferida (decisão de fls. 58 a 60), suspendendo a eficácia das Leis de nºs 4.314, 4.315 e 4.316 do Município de Santa Cruz do Sul.

Notificado, o Município requerido informou que face ao deferimento da liminar pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade, a qual suspendeu a eficácia das leis, procedeu à exoneração dos 22 servidores ainda contratados sob a égide das leis em questão. 

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da lei municipal questionada, com base no princípio da presunção de sua constitucionalidade.

Por fim, notificada a Câmara Municipal, deixou de prestar informações. 

É o relatório.

2. Reitera-se, nesta manifestação final, o pleito pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade 

Conforme documentos que acompanham a inicial, o Município está promovendo contratação temporária de modo abusivo, prorrogando os contratos indevidamente, além de buscar prover atividades com caráter permanente, o que é vedado pelo art. 37, IX, da CF, conforme entende o STF. 

 

Mesmo não havendo mais nenhuma pessoa contratada no quadro de funcionários do Município sob a égide das Leis em discussão, isso ocorreu face a decisão liminar que suspendeu a vigência integral das três leis, caso contrário, os referidos funcionários possivelmente não teriam sido exonerados. 

Por outro lado, as leis não demonstram a real existência de necessidade temporária a autorizar a contratação emergencial, limitando-se a indicar as funções a serem preenchidas, o que também vai de encontro ao entendimento do Pretório Excelso.

No plano estadual, este procedimento viola o disposto no art. 19, IV, c/c art. 8º, caput, da CE.

Por isso, são nulas as Leis Municipais n.º4.314/2004, n.º 4.315/2004 e n.º 4.316/2004 de Santa Cruz do Sul.

3. Ante o exposto, a manifestação do Ministério Público é pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade das Leis Municipais n.( n.º4.314/2004 , n.º 4.315/2004 e n.º 4.316/2004 de Santa Cruz do Sul, por afronta aos arts. 8(, caput, e 19, inciso IV e art. 20, caput., da Constituição Estadual combinado com os artigos 37, incisos II e IX, da Constituição Federal. 

Porto Alegre, 18 de março de 2005.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça em exercício.

AFA/HGR
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